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Portaria - SEI nº 1309, de 22 de novembro de 2023 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições legais conferidas 
pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 1108, de 16 de julho de 2021, consi-
derando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 
Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019,  e, em consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os 
critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, 
no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

  

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) e Funções Gratificadas (FG) do Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Minas Gerais (COMISE/HC-UFMG) para seleção da Chefia da Unidade de Vigilância em Saúde, que 
será composta pelos seguintes membros: 

1. Vandack  Alencar Nobre Junior - Gerente de Atenção à Saúde - Presidente da Comissão; 
2. Tatiane Batista Nascimento Chaves de Faria - Chefe do Setor de Gestão da Qualidade; 
3. Mariana Benevides Santos Paiva - Chefe do Setor de Contratualização e Regulação; 
4. Joyce  Araújo de Miranda - Psicóloga Organizacional - Representante da Divisão de Gestão de Pessoas; 
5. Rosane de Castro Gonçalves - Analista Administrativo Gestão Hospitalar - Representante da Divisão de Gestão de 

Pessoas. 

  

§1º A COMISE/HC-UFMG será composta por número ímpar de membros, sendo assegurado o quantitativo mínimo de 05 
(cinco) integrantes, e ficará responsável por toda a logística referente a primeira e a segunda fase do processo seletivo.  

§2º O Gerente, os Chefes das Divisões ou Chefes dos Setores, da área solicitante, serão convocados para participar da CO-
MISE/HC-UFMG, de acordo com o cargo da portaria do processo seletivo estabelecido. 

§3º A Divisão de Gestão de Pessoas coordenará os processos de seleção de acordo com os critérios estabelecidos na portaria 
normativa. 

  

Art. 2º Nas ausências funcionais dos membros titulares, os substitutos assumem a participação na COMISE/HC-UFMG, que 
serão convocados de acordo com o cargo do processo seletivo. 

Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado serviço público rele-
vante. 

Art. 4º Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma-SEI nº 2/2022/DGP/EBSERH. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG 
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Portaria - SEI nº 1335, de 22 de novembro de 2023 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições conferidas pela 
Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
PINÇA PARA BIOPSIA por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso III, da Lei 13.303/16, conside-
rando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que 
regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especifica-
mente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1336, de 27 de novembro de 2023 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições legais conferidas 
pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 1108, de 16 de julho de 2021, resolve: 

  

Art. 1º Designar os membros para composição do Grupo de Trabalho - Desdobramento Plano Diretor Estratégico (PDE) 2024-
2028 HC - UFMG: 

Letícia Ferreira da Silva Machado - Chefe da Unidade de Planejamento 

Lismar Isis Campos - Chefe do Setor de Governança e Estratégia 

Henrique de Alencar Gomes - Analista Administrativo - Gestão Hospitalar, lotado no Setor de Governança e Estratégia  

Melissa Padro de Brito - Analista Administrativo - Gestão Hospitalar, lotada da Divisão de Gestão do Cuidado 

Patrícia Campos Chaves - Terapeuta Ocupacional, lotada na Ouvidoria 

Fernanda Paola de Castro Coutinho - Assistente Administrativo, lotada no Setor de Governança e Estratégia 

Flávia Cristina Chalita Alves - Assistente em Administração, lotada no Setor de Governança e Estratégia 

  

Art. 2º O Grupo de Trabalho irá conduzir as atividades para elaboração do PDE 2024-2028 do HC-UFMG. 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº n° 1359/2023, de 24 de novembro de 2023 

Retifica Portaria-SEI nº 1038/2023 (32891530), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 
595/2021, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH        

A GERENTE ADMINISTRATIVA  SUBSTITUTA  DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria nº 559, de 02 de junho de 2023, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 
autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (32825906 - 34634191), resolve: 

 Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 614/2023, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa Canon Medical Systems do Brasil Ltda., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
46.563.938/0014-35, que tem por objeto do presente instrumento é aquisição de Equipamento Médico-Hospitalar, Tomó-
grafo Computadorizado Multislice de 16 Canais/Cortes, com elaboração de projeto arquitetônico, execução de obra e con-
trato de manutenção, incluída a garantia, pelo período de 120 meses, para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal 
de Minas Gerais, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.  

I- Gestor do Contrato, Alexandre Peixoto Maia, Siape 216****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Pedro Paulo de Sousa Cardoso, Siape 223****;  

III - Fiscal Técnico do Equipamento, Robspierre de Carvalho, Siape 221****;  

IV - Fiscal Técnico de Elétrica, Jean Lucan Martins Vieira, Siape 225****; 

V - Fiscal Técnico de Elétrica Suplente, Gabriel Alves Ferreira Dias, Siape 225****; 

VI - Fiscal Técnico da área Civil, Aline Cristine Diniz Maia, Siape 224****; 

VII - Fiscal Técnico da área Civil Suplente, Valéria Cássia Nunes da Silva Mortimer, Siape 226****; 

VIII - Fiscal Técnico de Arquitetura, Bruna Alves do Nascimento, Siape 324****; 

IX - Fiscal Técnico de Mecânica, Ivaner Oliveira Rodrigues, Siape 226****; 

X - Fiscal Técnico de Mecânica Suplente, Mônica Stephanie Freitas Pereira, Siape 227****; 

XI - Fiscal Administrativo, Mary Aparecida de Oliveira, Siape 122****; 

XII - Fiscal Administrativo Suplente, Fernando Luiz da Cunha Campos, Siape 225****. 

 Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47713904&id_procedimento_atual=42061843&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=b5900d66ff9195aa7c0a7224e21c97b962ee65c31803447df96c5ebf9d2fabd2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49721134&id_procedimento_atual=42061843&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=85930ac4671544f63828f777da6254601d97c91da823fc7c3e2a1ff13622109b
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a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 
8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 

desde o início até o término das obrigações contratuais; 

 Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-
cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-
belecidos; 

12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Con-
tratual; 

13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

 Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 1038, de 15 de setembro de 2023, mantendo os seus efeitos até a presente 
data.  

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

(assinatura eletrônica) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 
Gerente Administrativa Substituta/Ebserh  
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Portaria - SEI nº n° 1360/2023, de 24 de novembro de 2023 

Retifica Portaria-SEI nº 1075/2023 (33149060), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 
595/2021, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria nº 559, de 02 de junho de 2023, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 
autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (33147083 - 34635297 ), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 700/2023, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa GRAFITE PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
00.351.145/0001--37, que tem por objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especializada de en-
genharia para execução de obra de reforma da fachada leste do prédio do Hospital São Vicente de Paulo, a serem execu-
tadas nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital do 
certame que deu origem a este instrumento contratual. 

I- Gestor do Contrato, Ivaner Oliveira Rodrigues, Siape 226****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Pedro Paulo de Sousa Cardoso, Siape 223****;  

III - Fiscal Técnico,  Aline Cristine Diniz Maia , Siape 224****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Jean Lucan Martins Vieira , Siape 225****; 

V -  Fiscal Técnico da área de Segurança do Trabalho, Cláudio Renato Alves, Siape 305**** 

VI - Fiscal Administrativo, Eliana Gomes Antunes, SIAPE: 331****; 

VII - Fiscal Administrativo Suplente, Fernando Luiz da Cunha Campos , SIAPE: 225****. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam 
a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48068807&id_procedimento_atual=34357312&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=7a3fa26d49769563f4ca163e6c4410ecf2604458798a7e6022fe6fa1639c1a2c
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6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-
doras; 

7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-
tratuais, quando for o caso; 

8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 
desde o início até o término das obrigações contratuais; 

 Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-
cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-
belecidos; 

12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Con-
tratual; 

13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

 Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 17075, de 26 de setembro de 2023, mantendo os seus efeitos até a presente 
data.  

Art. 5ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior que 
seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

(assinatura eletrônica) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 
Gerente Administrativa Substituta/Ebserh  
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Edital – SEI Nº 51/2023 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA COORDENADOR E SUBCOORDENADOR DO SERVIÇO DE PNEUMOLOGIA E 
CIRURGIA TORÁCICA DA UNIDADE DO SISTEMA CARDIORRESPIRATÓRIO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS-UFMG. 

  

  

O GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições, 
torna público para conhecimento dos interessados que estão abertas inscrições para preenchimento de vaga para Coorde-
nação e Subcoordenação do Serviço de Pneumologia e Cirurgia Torácica da Unidade do Sistema Cardiorrespiratório do Hos-
pital das Clínicas, com mandato de 02 anos. 

  

1. A Eleição se realizará nos dias 11 e 12 de dezembro de 2023, no horário das 08 às 16 horas, na sala da chefia da 
Unidade do Sistema Cardiorrespiratório, 5º andar, Ala Oeste. 

  

2. As inscrições poderão ser feitas nos dias 29 e 30 de novembro de 2023, no horário das 08 às 15 horas na sala da 
chefia da Unidade do Sistema Cardiorrespiratório, 5º andar, Ala Oeste. 

  

3. Dos Candidatos: Poderão ser candidatos ao cargo de Coordenador, os professores do quadro permanente da Fa-
culdade de Medicina da UFMG. Na ausência destes, poderão se candidatar os membros efetivos do Serviço de 
Pneumologia e Cirurgia Torácica da Unidade do Sistema Cardiorrespiratório (médicos UFMG e EBSERH), conforme 
artigo 7º do Regimento Interno do Corpo Clínico do HC-UFMG e Resolução Nº 01/14 do Conselho Diretor do HC-
UFMG. 

  

4. Dos votantes: poderão votar todos os membros do serviço que sejam professores do quadro permanente da Fa-
culdade de Medicina da UFMG e/ou médicos do quadro permanente do HC-UFMG, vinculados ao Serviço de Pneu-
mologia e Cirurgia Torácica da Unidade do Sistema Cardiorrespiratório. 

  

Belo Horizonte, 24 de novembro de 2023. 
  
  

Prof. Vandack Alencar Nobre Júnior 
Gerente de Atenção à Saúde do HC-UFMG 


